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P O R T A R I A  N.º 33.384, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

    
AUTORIZA,  em  caráter  excepcional,  as
servidoras estáveis LETICIA PAULA GIOVANAZ
e  ROSANGELA  CRISTINA  LAZZARON,
movimentar  as  contas  bancárias  do  Município
ou dos fundos municipais vinculados e REVOGA
a portaria n.° 30.167/2022.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta no protocolo digital  n.°
40875/2024 e,

CONSIDERANDO  o  pedido  de  exoneração  do Secretário  Municipal  da
Fazenda Rafael Luis Spengler, a partir de  30 de  novembro de 2024, conforme portaria
n.° 33.379/2024;

CONSIDERANDO  o prazo exigido para o banco habilitar a movimentação
bancária do novo Secretário Municipal da Fazenda;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos pagamentos
e a regularidade das operações financeiras do Município,  especialmente nas áreas de
Assistência Social  e Saúde, que envolvem contas e recursos vinculados, os quais são
necessários para pagamento de despesas recorrentes e obrigatórias;

RESOLVE:

Autorizar as servidoras estáveis LETICIA PAULA GIOVANAZ, matrícula 8850
e ROSANGELA CRISTINA LAZZARON,  matrícula  7194,  ambas  ocupantes  do  cargo  de
provimento efetivo de Tesoureiro, regime Estatutário, lotadas na Secretaria Municipal da
Fazenda,  junto  à  Contadoria-Geral, para  em  caráter  excepcional,  movimentar,  com
assinatura  eletrônica  conjunta,  as  contas  bancárias  do  Município  ou  dos  fundos
municipais  vinculados,  que  atualmente são  assinados  pelo  Secretário  Municipal  da
Fazenda, até a habilitação de movimentação bancária do novo Secretário.

Revogar a portaria n.° 30.167, de 29 de julho de 2022.

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de novembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 114-04/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31933/2024
-CONTRATADA: FREDI RODRIGUES CAMARGO, CNPJ nº 14.085.038/0001-19
- VALOR: R$6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)
- FUND. LEGAL: Art. 74, III, “c”, Lei 14.133/21
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